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A aprovação deste Projeto de Lei representa um importante passo 
rumo à garantia de melhorias nos componentes do saneamento básico no 

Município de Bambuí, garantindo possibilidade de execução de infraestruturas 

necessárias a manutenção do sistema, com impactos diretos na saúde pública, 
preservação ambiental e qualidade de vida da população e principalmente, 
cumpre os requisitos impostos pelas metas do Plano Municipal de 

Saneamento Básico do município.
Diante do exposto, solicito o apoio desta Casa Legislativa para 

análise e aprovação do Projeto de Lei ora encaminhado.

A atualização ora proposta contempla, entre outros pontos 

relevantes, a necessidade de habilitação do município junto a ARSAE para 

possibilidade de recebimento de transferência de recursos financeiros através do 

Fundo Municipal de Saneamento Básico, conforme Ofício ARSAE/GFE n°. 28/2025

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.
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Submeto à elevada deliberação de Vossas Senhorias o texto do 

Projeto de Lei que:
“Aprova a atualização do Plano de Saneamento Básico do 

município de BAMBUÍ, ESTADO DE MINAS GERAIS, para alteração dos 

representantes do Conselho Municipal de Saneamento Básico e dá outras 

providências”.
A presente proposta visa atender a solicitação da entidade 

Consórcio Intermunicipal - CIAS Centro Oeste, que não deseja participar com 

membro do COMSAB e pretende agilizar a tramitação de alteração da 

representação do conselho por meio de Decreto Municipal com a devida anuência 

do COMSAB.
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Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas Senhorias os votos

de grande estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Bambuí, 19 de novembro de 2025.
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